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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaçao de Serviços 
Especializados, nos termos da seguinte: 

Eç.jAAO 
- Lei no 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores; 
- Lei Organica do MunicIplo; 
- Demais normas e legislaçôes  vigentes pertinentes a matéria, 

Celebrado entre o CONSAVIAP - CQnsórcio lnterrnunicipal de Saüde do Alto Vale do 

Paralba, pessoa jurIdica de direito pUblico, inscrita no CNPJ sob o no 19.701.130/0001-80, corn sede a 
Rua: Engenheiro Prudente Meireles de Morais,302, Vila Adyana, São José dos Campos, neste ato 

representada pelo Sr. Secretarlo Executivo ERNESTO APARCEDIO DE ALBUQUERQUE, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade no 7.588.301 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no  
784,194.098-04, adiante designada CONTRATANTE, e de outro lado LIMA E JUNIOR INFORMATICA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.278.044/0001-67, corn sede na Rua Arcanjo Banhara, n° 703, 
bairro Jardirn Santana, municiplo de Tremembé/SP, representada pelo Sr. Eliceu Machado de Lima, 

portador do RG 30.755,257-3, inscrito no CPF/MF sob n° 285.449318-47, na forma de seu estatuto 

social, doravante denominada CONTRATADA, tern justo e acordado, nos terrnos da legislação em vigor, 

sujeitando-se os partIcipes as normas da legislaçao pertinente, mediante as cláusulas e condiçöes 

seguintes: 

0 presente contrato tern por objeto a contratação de empresa especializada em 
informatica pare prestação de servcos de HOSPEDAGEM CRIAçAO MANUTENçAO ALIMENTAcA0 
DO SITE, CONTROLE DE CONTAS DE E-MAIL E ARMAZENAMENTO DE DAD0S (BANCO DE 
DADOS), por urn perlodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse manifesto des 
partes nos prazos e termos do artigo 57 IV da Lei de Licitaçes e Contratos 

AUSULA$EGUNDA - DAS CONDICOES DE ENTREA 

0 objeto deste contrato ser4 recebido mediante recibo, de conformidade corn a lei 
8.666/93. 

O valor total do presente contrato é de R$ 4.980,00 (Quatro Mil e Novecentos e Oltenta 
Reals), sendo o pagamento sent efetuado no prazo de 12 (doze) meses corn parcelas de R$ 415,00 
(Quatrocentos e qnnze resis), mensais mediante depOsto em conta bancaria da contratada a ser 
indicada pela mesma. 

Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualizacão, durante o primeiro 
ano de vigencia desta avenge, e em nenhuma hipotese sera concedida atualização de preços sobre 
parcelas em atraso. 

As despesas decorrentes da presente avenge serão lançadas a conta da seguinte 
dotação orçarnentária: 

QtQi - CONSAVAP 
3.3.90.39.01.01.04.122 —Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Juridica 

CQFIIQ 

0 prazo ehtrega do site será de ate 30 (trinta) dies, vigorando por urn perlodo de 1 
(doze) meses da assinatura deste instrumento contratual. 

Este contrato vigoraré desde sue assinatura e por todo o perlodo de execução d 



serviços, ate sua aceitaçao e respecth,o pagamento, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, 
IV da Lei Federal 8666/93, em sue redacão atual, persistindo, no entanto, as obrigaçOes, especialmente 
as decorrentes da garantia do referido objeto contratual. 

CLAUSULAQUINTA - DA RESPONMBILIDADE DA CONTRATADA E MULTAS 

A CONTRATADA obrigase a: 

1- reexecutar, as sues expenses, no.local estipulado e no prazo ajustado, apOs a notificação, os 
serviços no aceitos pela CONTRATANTE hpOtese em que não ocorrera pagamento enquanto nao for 
satisfeito 0 objeto desta avenge. 

2 - Executar Os serviços objeto deste contrato, observando as orientaçOes recebidas da 
CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

3 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alirnentação de seus 
prepostos, se e quando necessárias. 

4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçao e qua!ificação. 

5 - Responsabilizar por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciãrios, da infortunIstica 
do trabaiho, fiscais, cornerciais, medicos e dos decorrentes de controle medico de saUde ocupacional de 
seus funcionrios e empregados utilizados pare a consecução do objeto desta avenge e outros 
resultantes da execuçâo deste contrato, obrigandose a saldãIos na epoca prOpria. A inadimplência da 
CONTRATADA corn referencia a estes encargos no transfere a CONTRATANTE a responsabilidade 
de seu pagamento, nem poderá onerar 0 objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE 
está isenta de quaiquer vinculo ernpregaticp corn funcionãrios, ou prepostos, da CONTRATADA. 

6 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venharn a sofrer seus ernpregados, 
terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de acão, ou omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu norne agn-  não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscahzação e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE 

7 - Na hipOtese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por 
empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontanearnente em Juizo, reconhecendo 
sua verdadeira condiço de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo ate o final do 
julgarnento respondendo pelos onus diretos e indiretos de eventual condenaçao bem como os socios 
da contratada os respondero soldariamente. 

8 - Não subcontratar.  
Pela inexecução total ou parcial do termo de compromisso, a Administração, aplicará ao 

contratado as seguintes sançOes: 
• advertencia;. 
• multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no prazo de 

execução dos serviços durante Os 30 (trinta) prirneiros dies e 0,8% (oito décirnos por cento) 
pare cada dia subsequente. 

No processo de aplicação  de penalidades e assegurado o direito ao contraditrio e a 
ampJa defesa. 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dies, a contar do 
recebirnento da notificação. 

CLAUSULA SEXTA - _DA RESPONSABIUDADE DA CONTRATANTE E MULTAS 

0 contrato sen§ rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial 
e do pagamento de indenização nos casos de falencia insolvencia civil concordata liquidação judicial 
ou extrajudicial dissolução alteração ou modificaço da finalidade ou estrutura da CONTRATADA de 
forma que prejudique a execuço do objeto de qualquer outro fato impeditivo da continuidade Oa sue 
execuçäo ou ainda na hipOtese de sue cesso ou transferéncia total ou parcial a terceiros A 
inexecução total ou parcial do contrato ensejará sue rescisão nos casos enumerados no artigo 78 no 
modo previsto pelo artigo 79 corn as consequencias estabelecidas no artigo 80 todos da Lei Fe al 
8666/93, em sua redaçao atual. 

A CONTRATADA se sujeita s sançOes previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 
8666/93, nos termo s previstos no instrurnento editallcio. 

A aplicação de uma des sançoes não implica na exclusão de outras previstas na 
legislacâo vigente. 

As multas previstas no tern carter cornpensatOrio, porém morao,' 



consequentemente 0 pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuIzos que seu ato punivel venha a acarretar a CONTRATANTE. 

As multas, calculadas coma acrna. poderão ser deduzdas, ate seu valor total, de 
quaisquer pagamentos devidos a CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou 
deduzidas de eventual garantia de contrato Poderào alternativamente ser inscritas em Divida Ativa 
para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

CLAULLASETIMA - DA FISCALIZACAO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalizacão geral dos servicos contratados, podendo, 
para esse fim designer prepostos os quais a CONTRATADA ficara obrigada a permitir e facilitar, a 
qualquer tempo, a fiscalizaçäo dos mesmos, facultando-Ihe o livre acesso aos seus depOsitos e 
instalaçôes, contratadas, bern como a todos Os registros e docurnentos pertinentes corn o objeto ora 
contratado, sern que essa fiscalizaçâo importe, a qualquer titulo, em responsabihdade par parte da 
CONTRATANTE. 

A fiscaUzação poderá interromper qualquer trabalho que esteja em desacordo corn 0 

disposto neste contrato. 

CLAUSULA OITAVA DIREITOS AUTORAIS 

Todo o material utUizado pare desenvolvirnento do website (scripts de programacão, 
codigos fontes e outros) são de autoria da LIMA E JUNIOR INFORMATICA LTDA - CONTRATADA que 
estarA licenciando-os ao cliente. 

Todo conteUdo do Website (fotos, textos, imagens, noticias e outros) e de propriedade do 
CONTRATANTE a CONTRATADA nao exerce nenhrn direito e responsabihdade sobre o mesmo 

A CONTRATADA em momento nenhum poderã ser definida corno responsável por 
acOes rnovida por terceiros contra o CONTRATANTE. 

W! lug 

Para todas as questes decorrentes deste contrato serb competente 0 foro da Cornarca 
de São Jose dos Campos - SP seja qual for o dornicilio dos CONTRATANTES exoluindo-se qualquer 
outro por rnais privilegiado que seja. 

E, por acharern assim as partes justas e contratadas, assinarn a presente instrurnento 
particular em duas (02) vias de igual teor, para o rnesrno firn, na presença de duas (02) testemunhas 
abaixo identificadas que assiqam tambem para o mesmo fim 

ERNESTOftE A 
SECRETARIO 

CONTRA 

0 J9sê dos Campos, 20 de Fevereiro de 2017. 

UQUERQUE 	 ELICE11 tHADO DE LIMA 
ECUTIVO 	 LIMA E JUNIOR INFORMATICA LTDA 
NTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 
	

Nome: 
RG. 	 RG. 


